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NOTA TÉCNICA 006/2023/ARESC - HOMOLOGAÇÃO DAS TABELAS TARIFÁRIAS 

RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA MARGEM BRUTA MÉDIA APROVADA PELA 

RESOLUÇÃO ARESC Nº 261 DE 30 DE MAIO DE 2023. 

 

Considerando a publicação da Resolução ARESC nº 261 que dispôs sobre o resultado 

da aplicação do cálculo da margem bruta de distribuição da SCGÁS, aprovando o valor 

da margem média bruta de 0,5811 R$/m³ para 2023.  

 

Destacando ainda que o reajuste resultante da resolução supra é aplicável em 30 dias 

após a publicação desta em Diário Oficial do Estado. 

 

Vimos informar as novas tabelas tarifárias resultantes da aplicação, de percentuais 

médios nas diferentes faixas e para cada segmento da estrutura tarifária da SCGÁS, 

conforme demonstrado a seguir. Esta aplicação vai representar o efeito na margem 

média de +0,1299 R$/m³ quando comparada com a margem média aprovada pela 

Resolução ARESC Nº 202/2022 com reflexo nas tabelas de tarifas (e margens) da 

Concessionária, conforme apresentado nesta Nota Técnica. 

 

Em conformidade com a Lei n°16.673/2015 e o Contrato de Concessão, e com o objetivo 

de melhorar a operacionalidade relacionada aos procedimentos de faturamento e 

medição  da concessionária, a ARESC autoriza a aplicação das tabelas tarifárias 

(anexas) com efeitos a partir de 01 de julho de 2023, conforme definido na Resolução 

ARESC nº 261. 

 

Destacamos que os efeitos estimados são apresentados nesta Nota Técnica e 

representam um aumento médio de: 3,34% no segmento Industrial; 5,36% no 

Comercial; 8,69% no residencial; 13,24% no Veicular; 2,22% nos segmentos Geração 

Distribuída Industrial e Comercial e no de Matéria Prima Industrial; e no Mercado Livre 

(TUSD): 26,71%.  

 

O efeito combinado esperado médio para o mercado é de um aumento de 4,82% na 

tarifa média. 
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1. Introdução  

Conforme prevê o Contrato de Concessão a tarifa média (TM) é a soma do custo do gás 

com a margem bruta de distribuição, MB conforme define o Anexo I do Contrato de 

Concessão: 

“METODOLOGIA DE CÁLCULO DA TARIFA PARA DISTRIBUIÇÃO 

DO GÁS CANALIZADO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

1- Define-se a tarifa média de gás natural (“ex-impostos”) de qualquer 

natureza “ad valorem”) a ser praticada pela CONCESSIONÁRIA do 

serviço de distribuição de gás como a soma dos preços de venda do gás 

pela Petrobrás com a margem de distribuição resultante das planilhas de 

custos acrescidos da remuneração dos investimentos. 

TM = PV + MB 

TM = Tarifa Média a ser cobrada pela CONCESSIONÁRIA  

PV = Preço de Venda pela Petrobras  

MB = Margem Bruta de distribuição da CONCESSIONÁRIA” 

 
O cálculo da revisão tarifária para o ano de 2023 resultou em um valor unitário de médio 

para a MB de 0,5811 R$/m³, conforme Resolução ARESC nº 261/2023 de 30 de maio 

de 2023 (publicada no DOESC nº22.031 de 01/06/2023). 

 

Para este pedido de revisão tarifária a SCGÁS apresenta os cálculos mantendo a 

parcela (PV+PR) atualmente praticada em tarifas. Quando ocorrer a atualização desta 

componente das tarifas, conforme previsto na Resolução ARESC nº073/2016, as 

tabelas tarifárias e a “tarifa bruta” deverão ser atualizadas. 

 

1.1. Cálculo da Tarifa Média – TM 

 

A tarifa média (“ex tributos”) será a soma das parcelas PV+PR (atual) e MB (2023). 

Para a definição da parcela referente ao PV (parcela referente ao preço do gás médio 

em tarifas) e PR (parcela de recuperação da “Conta Gráfica”), manteve-se o valor 

unitário aprovado pela Resolução ARESC Nº 262 de 2023 que foi feito com base na 

solicitação de repasse a partir da Resolução ARESC n°73, que encaminhou o custo do 
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gás realizado de maio/2023 e o projetado para o semestre, no valor de 2,5665 R$/m³ 

(“ex-tributos”). 

Ao valor unitário da componente (PV1+PR) considerado para o segundo semestre de 

2023 será somado a componente da margem bruta (MB) média no valor de 0,5811 

R$/m³, conforme Resolução ARESC nº 261/2023. 

A TM (“ex tributos”) apurada será a soma das componentes descritas: 

TM = 0,5811 + 2,5665 = 3,1476 R$/m³. 

Portanto, a tarifa média bruta (TM) de distribuição estimada é de 3,1476 R$/m³ (“ex- 

tributos”) e será atualizada periodicamente com relação ao componente do custo do gás 

e transporte com a parcela de recuperação, conforme previsto na Resolução ARESC nº 

073/2016. 

Tendo em vista que a Concessionária distribui gás a diversos usuários de diferentes 

segmentos, é feita a apuração da distribuição estimada dessa margem média com base 

na aplicação das tabelas tarifárias de forma a alcançar o valor médio autorizado 

conforme já considerado em aplicações anteriores. A tabela abaixo resume a aplicação 

proposta por segmento a partir da Resolução ARESC nº 261/2023 em comparação com 

a aplicação realizada com base na Resolução ARESC Nº 202/2022 (revisão tarifária 

anterior): 

 
1 Conforme o Contrato de Concessão a sigla “PV” representa o “preço de venda do gás”, parcela PR: 
“parcela de recuperação” da Conta Gráfica do gás, a PRL “parcela de redes locais” referente a logística 
do Projeto Lages que está prevista nas Resoluções ARESC Nº 075 e 136 está incluída no custo médio 
que é considerado com base na Res. 073. AS margens do mercado livre não consideram a PRL e caso 
venha a ser definida para estes USUÁRIOS, o valor deverá ser adicionado o valor em cada faixa 
calculada. 
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0,4512= 362.338
803.087

 = 
(668.225∗0,4485)+(5.001∗1,7239)+(2.366∗2,5801)+(125.806∗0,3768)+(53∗0,2878)+(1.637∗0,2878)

803.087
  

 

0,5811= 419.343
721.635

 = 
(605.729∗0,5766)+(5.565∗1,9641)+(2.685∗3,0807)+(105.200∗0,4750)+(41∗0,3647)+(2.415∗0,3647)

721.635
 

 

 

2. Memória de Cálculo para o pedido de Aplicação da Revisão Tarifária  

Fundamentação: 

Destina-se a apurar o percentual necessário a ser aplicado nas tabelas de margens 

vigentes em cada segmento tarifário para atualizar o valor da margem média bruta de 

distribuição (MB) de acordo com o Contrato de Concessão, tendo como referência o 

valor médio da MB (margem bruta) aprovado pela ARESC na Resolução ARESC nº 

261/2023 (30/05/2023). 

Para a obtenção do percentual de ajuste a ser aplicado nas tabelas de margens 

autorizadas em cada segmento, adotamos os valores das margens constantes das 

tabelas tarifárias atuais. Baseado nestas tabelas, foi calculado o valor da margem média 

bruta de distribuição que é obtido atualmente (“ex-tributos”) e, posteriormente, se 

P
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apresentam as novas tabelas de margens corrigidas, após a aplicação dos percentuais 

em cada segmento tarifário, conforme demonstrado. 

A aplicação da atualização nas tabelas tarifárias de margens é realizada com a 

aplicação de percentuais médios nas diferentes faixas e para cada segmento da 

estrutura tarifária da SCGÁS, conforme demonstrado a seguir. Esta aplicação vai 

representar o efeito na margem média de +0,1299 R$/m³, quando comparada com a 

margem média aprovada pela Resolução ARESC Nº 202/2022 com reflexo nas tabelas 

de tarifas da Concessionária, conforme apresentado nesta memória de cálculo. A 

distribuição dos percentuais médios buscou atender as necessidades comerciais da 

SCGÁS quanto ao posicionamento tarifário em seus segmentos. 

 

 

2.1. Obtenção da margem média unitária atualizada: 

Para obtenção do valor da margem média (“ex-tributos”) obtida das tabelas tarifárias 

atualmente em vigor, consideramos as tabelas de margens vigentes e que estão 

autorizadas a partir da Resolução ARESC n°202/2022 (DOESC nº 21.784 de 

02/06/2022) e Nota técnica ARESC nº 017/2022. 

O cálculo da margem média atualizada a partir das tabelas atuais, resulta no valor médio 

de 0,4606 R$/m³. 

 

2.1.1. Segmento Industrial: 
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Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 
 
 

A apuração da margem bruta média teórica é realizada a partir da aplicação das tabelas 

do segmento industrial conforme demonstrado no Anexo I desta Nota Técnica. Aplicou-

se a “cascata” sobre as tabelas de margens válidas para o segmento Industrial TG1. 

Atualmente a Companhia oferece aos usuários do segmento industrial três tabelas de 

tarifas distintas: TG1, TG2 e TG3. O enquadramento das tabelas de tarifas TG1, TG2, 

TG3 é com base nas condições comerciais em vigor.  Atualmente não há clientes 

contratados nas tabelas TG2 e TG3. Assim sendo, o valor obtido para a margem média 

do segmento industrial é de: 

 

 

2.1.2. Segmento Comercial: 

A apuração da margem bruta média teórica é realizada a partir da aplicação das tabelas 

do segmento comercial, assim como observado no cálculo da margem anterior. 
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Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

O detalhamento do cálculo para obtenção da margem teórica atual do segmento 

comercial, foi realizada conforme demonstrado no Anexo II desta Nota Técnica. 

Aplicando-se o volume médio mensal, em “cascata”, na tabela de margens vigentes do 

segmento é obtida a margem média em tarifas atual para este segmento. O valor obtido 

para a margem média do segmento comercial é de: 

 

 

 

2.1.3. Segmento Residencial: 

Para fins de obtenção da margem média atual do segmento residencial, adota-se o valor 

atual que está vigente na tabela. Como a tabela tarifária residencial possui uma faixa 

única, não é necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 

 

 
Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

 

2.1.4. Segmento Veicular: 

Para fins de obtenção da margem média atual do segmento veicular, adota-se o valor 

atual que está vigente na tabela. Como a tabela tarifária veicular é de uma faixa única, 

não é necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 
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   Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

 

2.1.5. Segmento de Geração Distribuída Industrial: 

Para fins de obtenção da margem média atual do segmento de geração distribuída 

industrial, adota-se o valor atual que está vigente na tabela com base na primeira faixa 

de consumo diário para fins ilustrativos. Como não há cliente consumindo nesse 

segmento, não é necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 

 
     Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 
 

 

 

 

2.1.6. Segmento de Geração Distribuída Comercial: 

Para fins de obtenção da margem média atual, adota-se o valor atual que está vigente 

na tabela. Como a tabela de margem de geração comercial é de uma faixa única, não é 

necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 

 

 
                      Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

 

2.1.7. Segmento Termoelétrico 
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Para fins de obtenção da margem média atual, adota-se o valor que está vigente na 

tabela. Como a tabela de margem deste segmento é de uma faixa única, não é 

necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 

 

 
                                    Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

 

2.1.8. Segmento de Matéria Prima Industrial 

Para fins de obtenção da margem média atual, leva-se em conta a tabela vigente, assim 

como observado no cálculo da margem para o segmento industrial. 

 

 

Margens conforme Resolução ARESC nº202/2022. 

 

Para fins de apuração da margem a ser aplicada na tabela do segmento de matéria 

prima industrial, com o efeito do reajuste apresentado, se considera o volume total 

médio de cada usuário do segmento e seus respectivos volumes médios mensais e 

anuais. As tabelas utilizadas para o cálculo da margem deste segmento podem ser 

obtidas no Anexo III desta Nota Técnica. 

 

O valor obtido para a margem média do segmento, após a aplicação do índice de 

reajuste na tabela de margens é de: 
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2.1.9. Segmento de Atomizadores na Indústria Cerâmica 

Conforme previsto na Resolução ARESC n°123 de 2019, a tabela do segmento 

Atomizadores na Indústria Cerâmica vigorou até 31/03/2020, portanto não se realiza o 

cálculo da sua margem na composição da Margem Bruta média tendo em vista que não 

há tabela aplicável. 

2.1.10. Mercado Livre (TUSD) 

Para fins de obtenção da tabela de margens atual, adotam-se os valores que estão 

vigentes atualmente com base na Resolução ARESC nº202/2022. Como não há cliente 

consumindo neste segmento, é apresentada a média da primeira faixa na ponderação 

do item 2.1.11 desta Memória de Cálculo, por questões didáticas. 

 

 

 

2.1.11. Margem média calculada a partir das tabelas de margens atuais: 

A obtenção da margem média calculada a partir das tabelas de margens vigentes da 

SCGÁS é demonstrada através da ponderação entre a participação de cada segmento 

no volume total e as respectivas margens médias.  
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2.2. Cálculo da atualização da Margem Bruta para o valor médio aprovado: 

A partir da Margem Média Bruta calculada no item 2.1, que é decorrente da aplicação 

das atuais tabelas de margens, obteve-se o valor unitário de R$/m³ 0,4606 sendo que 

há uma diferença de R$/m³ 0,1205 para o estabelecimento do valor médio de R$/m³ 

0,5811 que foi aprovado pela Resolução ARESC n°261/2023. Com isto, é necessário 

um ajuste a ser aplicado nas diferentes faixas das tabelas de margens dos diferentes 

segmentos tarifários, que é correspondente ao valor percentual médio de variação 

conforme apresentado a seguir. O efeito da aplicação do percentual supracitado nas 

tabelas tarifárias de margens resultará na margem média regulatória aprovada pela 

ARESC de R$/m³ 0,5811, sendo realizada a mesma metodologia demonstrada antes. 

Procede-se a seguir à memória de cálculo para demonstração do percentual de reajuste 

das tabelas de margens. 
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2.2.1. Segmento Industrial: 

A obtenção da margem média reajustada da Companhia constante das tabelas tarifárias 

se dá a partir das tabelas de margens vigentes, com a aplicação de um percentual de 

incremento e/ou redução nas faixas tarifárias deste segmento, a fim de atingir a Margem 

Bruta média aprovada (0,5811 R$/m³). A aplicação realizada nas tabelas de margens 

das classes tarifárias TG1, TG2 e TG3 resulta no apresentado a seguir. 
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Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

Para fins de apuração da margem média atualizada constante das tabelas do segmento 

industrial, considera-se o volume total médio do segmento no ano de 2022 e seus 

respectivos volumes médios diários e anuais. O Anexo IV desta Nota Técnica apresenta 

o detalhamento do cálculo. 

O valor obtido para a margem média do segmento industrial, após a aplicação do índice 

de reajuste às tabelas de margens é de: 

 

 

2.2.2. Segmento Comercial: 

A margem média é obtida com base na tabela reajustada, conforme segue. 
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Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

Para fins de apuração da margem atualizada a ser aplicada na tabela do segmento 

comercial com o efeito da revisão tarifária, se considera o volume total médio de cada 

usuário do segmento no ano de 2022 e seus respectivos volumes médios mensais e 

anuais. As tabelas utilizadas para o cálculo da margem do segmento comercial podem 

ser obtidas no Anexo V desta Nota Técnica. 

O valor obtido para a margem média do segmento comercial, após a aplicação do índice 

de reajuste é de: 

 

 

2.2.3. Segmento Residencial: 

A margem a ser aplicada na tabela de margem do segmento residencial é obtida com 

base na tabela reajustada, conforme apresentado a seguir. Visto que o segmento possui 

faixa única, não é necessário nenhum cálculo adicional. 

 

 

Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

 

2.2.4. Segmento Veicular: 
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A margem constante da tabela de margem do segmento veicular é obtida com base na 

tabela reajustada. Como a tabela tarifária veicular possui uma faixa única, não é 

necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 

 

 

Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

2.2.5. Segmento de Geração Distribuída Industrial: 

A margem média constante da tabela de margens do segmento de geração distribuída 

industrial é obtida com base na tabela atualizada apresentada a seguir. Como não há 

cliente consumindo nesse segmento, não é necessário efetuar nenhum cálculo 

adicional, seu valor não gera efeito no cálculo da Margem Média Bruta aprovada e sendo 

aplicado o mesmo percentual dos demais segmentos, conforme segue. 

 

 

Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

 

2.2.6. Segmento de Geração Distribuída Comercial: 

A margem constante da tabela de margem do segmento de geração distribuída 

comercial é obtida com base na tabela reajustada. Como a tabela de margem deste 

segmento é de uma faixa única, não é necessário efetuar nenhum cálculo adicional. 
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Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

 

2.2.7. Segmento Termoelétrico 

A margem média constante da tabela do segmento é obtida com base na tabela 

reajustada. Como a tabela de margem deste segmento é de uma faixa única, não é 

necessário efetuar nenhum cálculo adicional.  

 

Margem atualizada de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

Em razão de não haver nenhum cliente contratado e consumindo neste segmento, seu 

valor não gera impacto no cálculo da Margem Bruta média aprovada e sua margem 

bruta é ajustada com o mesmo percentual dos demais segmentos. 

 

2.2.8. Segmento de Matéria Prima Industrial 

A margem média constante da tabela do segmento é obtida com base na tabela 

atualizada como segue. 

 

 

Margens atualizadas de acordo com a Resolução ARESC nº 261/2023. 

 

Para fins de apuração da margem média a ser aplicada na tabela do segmento de 

matéria prima industrial, com o efeito do reajuste apresentado, se considera o volume 

total médio de cada usuário do segmento e seus respectivos volumes médios mensais 
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e anuais. O detalhamento do cálculo da margem média para este segmento pode ser 

obtido no Anexo VI desta Nota Técnica. 

 

O valor obtido para a margem média do segmento, após a aplicação do índice de 

reajuste distribuído na margem na tabela de margens é de: 

 

 

 

2.2.9. Segmento de Atomizadores na indústria Cerâmica 

Conforme previsto na Resolução ARESC n° 123 de 2019, a tabela do segmento 

Atomizadores na Indústria Cerâmica vigorou até 31/03/2020, portanto não se realiza o 

cálculo da sua margem na composição da Margem Bruta Média pois não há tabela em 

vigor. 

 

2.2.10. Mercado Livre (TUSD) 

Para fins de obtenção da tabela de margens atual, adotam-se os valores que estão 

vigentes com base na Resolução ARESC nº 202/2022 com aplicação do percentual 

linear de +26,72 % em cada faixa, mantendo a proporção de ajuste do segmento 

industrial. Como não há clientes consumindo neste segmento, é apresentada a média 

da primeira faixa na ponderação do item 2.2.11 por questões didáticas. A tabela de 

margens resultante é apresentada a seguir. A tabela de margens TUSD apresentada 

não inclui a parcela de redes locais prevista nas Resoluções ARESC nº 136 e 75, caso 

venha a ser definido o valor, deverá ser adicionado a cada faixa de consumo nesta 

tabela. 

 
TUSD – Aplicação do percentual da Resolução ARESC Nº 186/2021 e Resolução Nº 202/2022. 
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2.2.11. Margem Bruta média aprovada: 

Para fins de obtenção da nova margem média da SCGÁS é feita a ponderação entre a 

participação de cada segmento considerando o volume total da SCGÁS no ano de 2022 

e as respectivas margens médias de cada segmento.  

 

 

 

3. Efeitos médios por segmento: 

Considerando o percentual de ajuste a ser aplicado sobre a Margem (MB) conforme 

demonstrado e mantendo a parcela do custo do gás[1] atualmente em vigor, de acordo 

com o Item 5 do Anexo I do Contrato de Concessão, segue a previsão dos efeitos do 

repasse de margem solicitado sobre a tarifa média de cada segmento tarifário em 

relação as tabelas atuais: 

Segmento Industrial: +3,34%. 

Segmento Comercial: +5,36% 

Segmento Residencial: +8,69% 
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Segmento Veicular: +13,24% (Considera o fim da MP 1163/2023) 

Segmento de Geração Distribuída Industrial e Comercial: +2,22% em ambos os 
segmentos. 

Segmento de Matéria Prima Industrial: +2,22%. 

Mercado Livre (TUSD): +26,71%. 

O valor do efeito médio esperado para o todo o mercado com base nos clientes atuais 

é de +4,82% na tarifa média. 

Os segmentos Geração Distribuída Industrial, Termoelétrico, Atomizadores na Indústria 

Cerâmica e Mercado Livre (TUSD) não geram efeitos na Margem Bruta média aprovada 

e na Tarifa Média total, pois não tem volumes de venda realizados em 2022, conforme 

já explanado anteriormente. 

Destacamos que, referente a novos segmentos tarifários que porventura tenham pedido 

de criação ainda em apreciação pela ARESC, deverá ser aplicado de forma linear o 

mesmo percentual do segmento industrial, conforme apresentado, sobre as margens 

até então propostas, evitando distorções tarifárias futuras, no caso de virem estes 

segmentos a serem autorizados. A aplicação das tabelas reajustadas ora apresentadas 

é autorizada para vigência a partir de 01 de julho de 2023. A seguir apresentamos as 

tabelas, que consideram o custo do gás em tarifas conforme o solicitado para aplicação 

a partir desta data no valor unitário de R$/m³ = 2,5665. 

Florianópolis/SC, 28 de junho de 2022. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Ricardo Cesconetto dos Santos 

Gerência de Fiscalização de Energia, 

Gás e Recursos Minerais 

 

(Assinado Digitalmente) 

Marnio Sebastião Graciosa 

Gerência de Ativos e Contabilidade 

Regulatória 

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvio César dos Santos Rosa 

Diretoria de Energia, Gás e Recursos Minerais 
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4.         Tabelas Tarifárias Revisadas2: 

Os efeitos conjuntos nas tarifas médias, aplicando-se o repasse do componente do custo do gás, conforme foi solicitado, juntamente com a aplicação da revisão tarifária anual nas 

tabelas tarifárias conforme apresentado nesta memória de cálculo, são estimado para os principais segmentos em    -13,50% (Industrial), -7,18% (Comercial), -1,94% (Residencial), -5,74% 

(Automotivo, que considera o fim da MP 1.157/23 ref. PIS/COFINS que resultou na tarifa  de 4,0403 R$/m³), -15,44% (Geração distribuída e Matéria Prima Ind.), representando -12,29% na 

tarifa média total da empresa a partir de 01/07/2023. 

Segmento Industrial: 

 

 

 
2 Referente as tabelas de Margem Bruta, as quais já são apresentadas nos resultados do Cap.2, estas não estão sendo repetidas neste momento. Neste anexo são 
apresentadas apenas os segmentos que possuem parcela de custo do gás e transporte fixado na tabela tarifária. 
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Segmentos Comercial, Residencial e Veicular:  
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5. ANEXOS 
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Anexo I – Clientes e valores considerados para apuração da Margem praticada nas 

tabelas do segmento Industrial. 
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Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a dezembro de 2022. 

P
ág

. 2
7 

de
 4

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 A

R
E

S
C

 0
00

00
45

0/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
88

Z
03

IB
F

.

260



 
 

 

Página 28 de 44 

 

 

Anexo II – Clientes e valores considerados para apuração da Margem praticada nas 

tabelas do segmento Comercial. 
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Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a dezembro de 2022. 
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Anexo III – Cliente e valores considerados para apuração da Margem praticada na tabela 

do segmento de Matéria Prima Industrial. 

  

 

Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a setembro de 2022. 
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Anexo IV – Clientes e valores considerados para apuração do índice de reajuste de 

Margem a ser praticada nas tabelas do segmento Industrial. 
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Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a dezembro de 2022. 
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Anexo V – Clientes e valores considerados para apuração do índice de reajuste de 

Margem a ser praticada nas tabelas do segmento Comercial. 
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Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a dezembro de 2022. 
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Anexo VI – Cliente e valores considerados para apuração do índice de reajuste de 

Margem a ser praticada na tabela do segmento de Matéria Prima Industrial. 

 

Obs.: o período considerado para o volume médio foi de janeiro a setembro de 2022. 
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